LEI N° 6879 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005

g 'E-_;!!Institui a Semana Municipal do Profissional de Educacéo Fisica em Florianopolis

Faco saber a todos os habitantes do Municipio de Florianépolis que a Camara de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida a "Semana Municipal do Profissional de Educacéo Fisica", a ser
comemorada, anualmente, na primeira semana do més de setembro, tendo o dia 1° de setembro,
como a data principal de sua programagao.

Paragrafo Unico. A data de que trata este artigo devera constar no calendério oficial do municipio.

Art. 2° Constituem os principais objetivos da Semana Municipal do Profissional de Educagéo
Fisica:

| - expor, trocar e difundir conhecimentos tedricos e préaticos sobre as mais variadas questbes de
educacéo fisica, através de planejamento, programacéo e realiza¢do de campanhas educativas,
cursos, exposicdes, pesquisas, publicacdes, reunides e seminarios;

Il - conscientizar a importancia da préatica de atividades fisicas regularmente, de forma
sistematizada e orientada;

Il - contribuir para a valorizacédo do profissional de educacao fisica.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Floriandpolis, aos 02 de dezembro de 2005.

RUBENS CARLOS PEREIRA FILHO
Prefeito Municipal em exercicio



